INDICAÇÃO  N.º 016/2008
ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Sílvio Gomes de Deus

Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal fixar o regime de funcionamento da Câmara Municipal de Patos de Minas em seis horas ininterruptas, sendo o expediente de 12 às 18 horas.



  Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de janeiro de 2008.





SÍLVIO GOMES DE DEUS


Vereador

JUSTIFICATIVA:

Os serviços de atendimento ao público na Câmara atualmente é realizado de 8 às 11 e de 13 às 16 horas, perfazendo um total de 6 horas, dividido em dois turnos.

O turno ininterrupto humaniza a força de trabalho dos servidores, trazendo grande economia a todos com apenas um deslocamento para o trabalho e, para a Câmara, esta economia seria observada na diminuição dos gastos com energia elétrica, água, telefone, vale-transporte, alimentação e outros. 

Em defesa da referida proposição, informamos que Câmaras vizinhas utilizam este horário de trabalho sem prejuízo ao serviço prestado à população, imprimindo modernidade à Administração Pública, que busca a eficiência da máquina administrativa através da satisfação dos seus servidores. 
